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ERRATA

Retificação
Na Edição 500 – Imprensa Oficial do 
Município, no Decreto 29, de 16 de 
maio de 2018, onde se lê:
art. 3º
a) As barracas só poderão ser 
montadas a partir do dia 24 de maio 
de 2018, após as 13h00, e para des-
montar no dia 28 de maio de 2018 
até às 13h.
Leia-se:
Art. 3º 
a) As barracas só poderão ser 
montadas a partir do dia 23 de maio 
de 2018, após as 13h00, e para des-
montar no dia 28 de maio de 2018 
até às 13h.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões/SP, 23 de maio de 2018

 SERGIO FERREIRA
 Prefeito Municipal

CARTA RESPOSTA

Bom Jesus dos Perdões, 11 de maio 
de 2018.

Por insucesso na comunicação por 
via postal.
À 

Reginaldo Bezerra.
Av. São João, 774.
Nesta.

Senhor,

Pela presente participamos que 
suas contraditas ao Auto de Infração 
e Multa 004/2018, confessas at-
ravés dos Processos 813/1/2018 e 
1361/1/2018 foram denotadas ao 
Senhor Procurador Jurídico do Mu-
nicípio que, após o mandatório cri-
vo, exarou os seguintes despachos:

- Concernente ao Processo 
813/1/2018: “BJP 08/05/2018. Para 
análise e parecer será necessário 
dar a oportunidade ao requerente 
para que ele comprove documen-
talmente onde mora, isto é, que não 
reside no local dos fatos e também 
apresentar contrato de, em tese, 
locação ou outro, com firma recon-
hecida, tendo prazo de 10 (dez) dias 
a contar de sua ciência desse despa-
cho.”

- Concernente ao Processo 
1361/1/2018: “BJP 08/05/2018. 1 
- Apensem-se a estes autos do Pro-
cesso 813/1/2018.
2 – Cumpra-se o despacho no Pro-
cesso nº 813/1/2018.”

Assim, expectamos a adução do di-
ploma consignado no brocardo, con-
soante aprazado.

Newton F. E. Santo
         Fiscal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 
DE SEGURANÇA INDIVIDUAL – EPIs.
  
PROCESSO N°: 24/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 24/2018 – EDITAL N° 
20/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BOM JESUS DOS PER-
DÕES/SP..
CONTRATADAS:.
 NETSHOP ELETRONICA 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA- ME, , 
inscrita  no CNPJ/MF sob n° SOB N° 
06.344.224/0001-155  -São Paulo;
 TECPORTO TREINAMENTO E 
TECNOLOGIA LTDA. EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 18.311.306/0001-
620 – Praia Grande/SP;
 MATHEUS GASPAROTTO 
CANDIDO EPI – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 14.129.354/0001-
45 –Mineiros do Tiete – SP.
OBJETO: Registro de Preço para 
Eventual Aquisição EPIs – Equipa-
mento de Proteção Individual.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, 
em especial os art. 78, inciso I, art. 
79, inciso I e art. 80, no que cou-
ber, bem assim da Cláusula Onze e 
a Clausula Vigésima Sétima da Ata 
de Registro de Preços n° 30/2017, 
Prefeito Municipal SERGIO FERREI-
RA - Bom Jesus dos Perdões, 24 de 
maio de 2018. DATA DE RESCISÃO: 
23/05/2018.

ERRATA A INEXIGIBILIDADE N° 
03/18  PROCESSO N° 51/2018 

Solicitamos a publicação na Im-
prensa Oficial de Bom Jesus dos 
Perdões do acúmulo de cargo 
abaixo:

A Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões CNPJ nº 
52.359.692/0001-62, torna públi-
co o acúmulo de cargo do profis-
sional do magistério abaixo rela-
cionado:

- Luiz Gustavo Galle da Silva – R.G. 
28.797.417-0 – titular de cargo de 
Professor de Educação Física   jun-
to a EMEF Maria Helena Messias 
na Prefeitura Municipal de Jarinu 
- SP ,   e   Professor de Educação 
Física  contratado através do PS nº 
03/2018 , junto as EMEIF Nossa 
Senhora Aparecida e EMEF Profª. 
Maria Tereza Ramos de Azevedo  
da  Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões  -  acúmulo le-
gal.

PORTARIA nº 309/2018
   De 15 junho de 2.018.

    S E R G I O 
FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões, usando de 
suas atribuições legais, nos termos 
dos artigos 205 e seguintes da Lei 
nº 1500/99, conforme as justifica-
tivas abaixo:
    CONSIDER-
ANDO o pedido de exoneração da 

Sexta-feira, 15 de junho 12

servidora Daniele Regina Rober-
to Rosseti, no dia 04 de maio de 
2018;
   CONSIDER-
ANDO que a comissão ainda não 
concluiu seus trabalhos;
    CONSIDER-
ANDO o pedido da presidente da 
comissão de sindicância, através 
do ofício nº 06/2018, para este 
signatário;
    
   DETERMINA
    Art. 1º - 
Fica nomeada a servidora Daniela 
Gonçalves da Silva, em substitu-
ição da servidora Daniele Regina 
Roberto Rosseti, para que integre 
como membro da comissão con-
stante do processo administrativo 
nº 1296/2018.

   Art. 2º - 
Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE
E
CUMPRA-SE.

SERGIO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

            
PORTARIA SMA – DP nº 305 de 15 
de junho de 2018.
                      
SÉRGIO FERREIRA, Prefeito Munic-
ipal de Bom Jesus dos Perdões, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ CESSAR a 
partir de 11 de junho de 2018, os 
efeitos da portaria nº 027/2017.

  
   PUBLIQUE-SE
              E
    CUMPRA-SE

             Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 

15 de junho de 2018.

Marcos dos Santos Galvez 
Secretário Municipal de Adminis-
tração

Sérgio Ferreira
Prefeito Municipal

Portaria SMA – DP 204/2018

PORTARIA SMA – DP nº 306 de 15 
de junho de 2018.
                      
                                  O PREFEITO 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,;
Art.1º - NOMEIA  de acordo 
com as Leis nº 2105/2012 e nº 
2187/2013 , a funcionária SAN-
DRA SAKAI MIZUTA, portadora do 
RG:  18.856.561-9, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, na Função de Confiança de 
Encarregada da Tesouraria, pelo 
período de 11 de junho de 2018 a 
14 de julho de 2018, devendo ex-
ecutar e acompanhar a execução 
dos serviços inerentes a esse de-
partamento com a incumbência 
de zelar pela qualidade e produ-
tividade dos mesmos de maneira 
prática, objetiva e eficiente e de-



mais tarefas afins, devendo rece-
ber mensalmente em sua folha 
de pagamento, pelo desempenho 
dessa função de confiança,   uma 
gratificação de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre a Referência “G” da 
Tabela de Vencimentos dos Cargos 
Efetivos desta Prefeitura Munici-
pal de Bom Jesus dos Perdões.

Art.2º - A designação acima cit-
ada não exime a funcionária das 
obrigações inerentes ao exercício 
do cargo de Auxiliar Administrati-
vo.

Art.3 – Fica a funcionária acima 
citada dispensada da marcação de 
ponto, devendo respeitar a car-
ga horária pré-estabelecida pela 
Secretaria de Administração, não 
fazendo jus ao adicional de ho-
ras extras bem como do adicional 
noturno. 

           Art. 4º - Esta portaria entra 
em vigor em 11 de junho de 2018.    
                                          
                         PUBLIQUE-SE
               E
                CUMPRA-SE

             Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 15 de junho de 2018.

Marcos dos Santos Galvez
Secretário de Administração

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

Portaria SMA – DP 205/2018

PORTARIA SMA – DP nº 307 de 15 
de junho de 2018.
                  
              O Secretário Municipal 
de Administração da Prefeitura 
de Bom Jesus dos Perdões, Esta-
do de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, REMOVE, de 

ofício, de acordo com inciso II do 
Artigo nº 50 da Lei 1500/99, a  Sra. 
FRANCINE CAROLINE DA CUNHA 
FERREIRA, RG: 449213055, ocu-
pante do cargo efetivo de Recep-
cionista, da Secretaria de Finanças 
para a secretaria de Administração 
para, a partir de 04 de junho de 
2018,  prestar serviços na Re-
cepção.
      
      PUBLIQUE-SE
                 E
         CUMPRA-SE

            Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 15 de junho de 2018.

Marcos dos Santos Galvez
Secretário de Administração

Portaria SMA – DP 210/2018

PORTARIA SMA – DP nº 308 de 15 
de junho de 2018.
                      
             O Secretário Municipal 
de Administração da Prefeitura 
de Bom Jesus dos Perdões, Esta-
do de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, REMOVE, de 
ofício, de acordo com inciso II do 
Artigo nº 50 da Lei 1500/99, o Sr. 
ERICK DOS PRAZERES GONÇALVES, 
RG: 43.476.680-X, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, da 
Secretaria da Educação para, a 
partir de 14 de maio de 2018, pre-
star serviço junto à Secretaria de 
Saúde.       

      PUBLIQUE-SE
                 E
        CUMPRA-SE

            Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 15 de junho de 2018.

Marcos dos Santos Galvez
Secretário de Administração

Portaria SMA – DP 211/2018
DECRETO  nº  33/2018,
de 14 de junho de 2018.

 “Dispõe sobre o funcionamen-
to das repartições públicas nos 
dias de participação do Brasil na 
Copa do Mundo FIFA 2018 e dá 
providências correlatas”

Sérgio Ferreira, Prefeito Municipal 
de Bom Jesus dos Perdões, Esta-
do de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, usando de suas 
atribuições legais, e:

Considerando que, a cada quatro 
anos, a disputa do Campeonato 
Mundial de Futebol atrai a at-
enção de grande parcela da popu-
lação brasileira;
Considerando que, o futebol é o 
principal esporte no nosso país, 
sendo, ainda, representativo 
maior do direito ao lazer (artigo 
6º, da CF), bem como símbolo de 
manifestação cultural (artigo 216, 
da CF);
Considerando que medida semel-
hante está sendo adotada por di-
versos setores da economia, inclu-
sive por outros órgãos públicos.

DECRETA:

Artigo 1º- Nos dias em que ocorrer 
a participação da seleção brasileira 
na Copa do Mundo – Rússia 2018, 
o expediente nas repartições pú-
blicas será o seguinte:
I – das 8h00min às 12h00min, nos 
dias em que os jogos ocorrerem às 
15h00min (horário de Brasília);
II – das 13h00min às 17h00min, 
nos dias em que os jogos ocor-
rerem às 9h00min (horário de 
Brasília);
III – das 14h00min às 18h00min 
em que os jogos ocorrem às 
11h00min (horários de Brasília).



Artigo 2º - As repartições públicas 
que prestam serviços essenciais e 
de interesse público terão expedi-
ente normal nos dias menciona-
dos no artigo 1º deste decreto.

Prefeitura de Bom Jesus dos Per-
dões, Estado de São Paulo, em 14 
de junho de 2018.

Sérgio Ferreira
Prefeito Municipal


